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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JU RIÍDICOS 

  

LEI NO 3.038 DE 41 DE OUTUBRO DE 4993 

"Dispõe sobre a desafetação 
de bem de uso comum do 
POVO,” . o | 

FLAVIO FONTN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das catribuições que lhe são o 
conferidas por lei, . t 

FAZ SABER que a Câmara “Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis Va 

Arts id c- Fita desafetado ta 
categoria de bem de uso comum do povo & incorporado à 
categoria de, bem dominial do. Patrimônio Público 
Municipal, o trecho Final da Rua ântonio Farinelo do 
Loteamento “Vida Homeroo,. que tem início ns ponto ce 
confrontação do Clube 99 de Julho E à áve Pres.Vargas: 
segue pelo alinhamento da Av. Presidente Vargas per 
14,63m rumo de NW 820 08740" BE; segue em curva de raio 
?,00m, tg. 8,37/m é desenvolvimento 13,49m na confluência 
com a Rua Duilia Zoppi Garcias segue pelo alinhamento da 
Ria Duilia toppi Garcia por 43,48m rumo de SW é 
defilete a direita em curva confrontando com o 

por 14,902m; segue ainda confrontando com o lote 

  

   

      

      

    
      

  

confrontando como Clube 9? de dyulho 

Shy 93º A48"NE, entontrando o ponto 
descrição, totalizando uma área de 240,5 

- À desafetação de 
alienação prevista 

gânica do Município 

Parágrafo único 
que trata este artigo destinacse a 
nos 55 40 e 589 do art. 432 da Lei 
de Indaiatuba (Emenda nO 02/99). 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

Art. om - Esta lei entrará em vigor “ ha data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal eles Indaiatuba, ais ii de outubro de 4.999, : 

       

   
FLAVIO TONIN 

PREFEITA 
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